
Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer nO: 019/2005. 

Assunto: Análise ao Projeto de Lei 017/2005, que "dá denominação de via pública". 

Consulente: Mesa Diretora da Câmara Municipal. 
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Lei, no ontra, é perfeitamente 

CONCLUSÃO 

Conclui-se que o Projeto de Lei em tela é constitucionalmente e legalmente viávè Npelo 

que opinamos pela sua votação e aprovação no estado em que se encontra. \ 
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Salvo melhor juízo, é como parece a questão. 

Guanhães, 10 de junho de 2005. 
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